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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1.657 — DR -4 DB NOVEMBRO D B 1919 

Cria o districto de Paz de Mandaguary, com sede na po
voação d«t mesmo nome, no município de 01 eo e co
marca de Sauia Cruz do Rio Pardo. 
O doutor Al t ino Arantes, Presidente do Estado. 
Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 

promulgo a lei seguinte : 
Art igo 1 . " — E ' creado o districto de paz de Manda-

guary. coin sede na povoaçãe do mesmo nome. no município 
de Oleo. comarca de Santa Cruz do Rio Pardo. 

Art igo 2." — As divisas do diotricto de paz de Manda-
guarv são as seguintes : «Começam no rio Pardo, na barra 
da agua das Araras, sobem por esta a té á sua cabeceira 
principal, dahi ao espigão, seguem por este abrangendo as 
vertentes das aguas da Fartura e Caeboeirinba, até encon
trar, por uma l iuba recta, a barra da agua de Antonio Gar
cia ; sobem pelo veio da mesma agua até ás divisas do 
município de Pi ra jú ; seguem por estas e pelas do- districto 
de paz de Bernardino de Campos, a té o rio Pardo, e por 
este a té ao ponto de par t ida» . 

Art igo 3." -— Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior, assim 

a laça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo. I de No

vembro de, 1919. 
ALTINO ARANTBS. 
Oscar Rodrigues Aires. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, em 6 de Novembro de 1919. — O director geral, 
João Cliryscstomo B. Reis Júnior. 

L E I N . 1.1)58—DR 4 DE NOVEMBRO DB 1919 

Muda para Porangaba o nome do districto de paz de Bella 
Vista, do município de Tatuhy. 

O doutor Al t ine Arantes. Presidente do listado. 
Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 

promulgo a le i seguinte : 
Art igo 1." — O districto de paz de Bella Vista , do mu

nicípio de Tatuhy passa a ter a denominação de Porangaba. 
Artigo 2." — Revogam-se as disposições em contrario. 
(I Secretario de Estado dos Negócios do Interior, assim 

a laça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 4 de 

Novembro de 191$. 
ALTINO ARANTES. 

' Oscar Rodrigues Alces 
Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 

Interior, em H de Novembro de 1919. — O director geral, 
João Chrysostomo B. Reis Júnior. 

L E I N . 1659 — DE 4 DE OUTUBRO DE 1919 . 

Auctoriza o Governo do Estado a abrir, á Secretaria da 
Justiça e da Segurança Publica, uni Credito extraordi
nário de mil contos 'le réis (1.000:000#000), para as 
despesas a que se referem - os õ." e ti." do artigo ÍS." 
da Lei a. W16, de 'Í91H. 

O Doutor Alt ino Arautes, Presidente do Estado de 
São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo do Estado de 
São Paulo decretou e eu promulgo a seguinte lei ; 

Art igo L " - - - F i c a o Poder Executivo auctorizado a 
abrir, á Secretaria da J u s t i ç a e da Segu rança Publ ica um 
credito extraordinár io de mi l contos de réis (1.000:000$000), 
sendo duzentos e cincoenta contos de réis (250:O00$000) para 
occorrer ás despesas a que, se refere o § 5.° do art. 3.° da 
lei n. 1636, de, 31 de Dezembro de 1918, e setecentos e 
cincoenta contos de ré s (75 ':000$000 ; para as despesas de 
que trata o i ; 6." do mesmo artigo. 

Ar . igo 2." — Revogam-se as disposições em contraiio. 
O Secretario de Estado dos Negócios da J u s t i ç a e da 

Segu rança Publ ica , assim a faça executar. 
Palacio do Goveruo do Estado de Sâo Paulo, 4 de 

Novembro de 1919. 
A L T I N O ARANTES. 
U. Herculano de Freit-as. 

Publicada na Directoria da Jus t i ça , e Contabilidade 
da Secretaria da J u s t i ç a e da Segu rança Pnbl ica , 4 de N o 
vembro de 1919. — O director interino. D. R. Seixas. 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 3.111 — T E 6 D E NOVEMBRO DE 1919 

Cria uma Caim Econômica em Cachoeira 

O doutor Al t iuo Arantes, Presidente do Estado de 
São Paulo, usando da faculdade que lhe confere a le i n. 
1.544. de 30 de Dezembro de 1916, § uuico do artigo 1.", 

decreta : 
Art igo 1." — F i c a creada uma Caixa E íonomica a n -

nexa á Collectoria de Cachoeira. 
Art igo 2." — Esta Caixa Econômica ficará sob a g e 

rencia do collector que aecumulará as funcçòes do thesou-
reiro, auxiliado pelo seu escrivão e pelo cscripturario que fôr 
nomeado pelo Governo. 

Art igo 3." — Esta Caixa reger-se*á, na parte que lhe 
fôr applicavel. pelo Regulamento que baixou com o Decreto 
n. 458, de 8 de Fevereiro de 1917. 

Art igo 4.° — Revogam-se as disposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 6 de No
vembro de 1919. 

ALTINO ARANTES 
U. Herculano de Freitas 

Publicado na Secretaria da Fazenda e do Thesouro 
do Estado de São Paulo, ern 6 de Novembro de 1819. —. 
Theophilo M. Nóbrega, director-geral. 

SEGURANÇA PUBLICA 
Por decreto de 6 do corrente, foi nomeado o l .° te- . 

ueuto da Força Publica, L u i z Tenór io de Bri to, para o cargo 
de delegado de policia, em commissão, de Mineiros. 

FAZENDA 
Por decreto de 6 de Novembro, 
foi assignado titulo declaratório de vencimentos a n -

nuaes de : 
is . 816$0OO a Joaquim Moreira, soldado do Corpo de 

Cavallaria da Força Publ ica do Estado. 


